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Apresentação 

Olá pessoal, tudo certo!? 

Meu nom e é Gilberto Breder ,  sou analista da m atéria de Direito 

Processual Penal e Dire ito Processual Penal M ilit ar  do Passo 

Est ra tégico .  

Antes de adent ram os em  nossa análise gostar ia de apresentar um 

pouco da m inha vida.  

Atualm ente sou servidor do Ministér io Público do Estado do Espír it o 

Santo, sendo nomeado para tal cargo no ano de 2014, fui aprovado 

tam bém , no mesmo ano, no concurso de Escrivão da Policia Civil do 

Estado do Espírito Santo. Recentemente fui aprovado no concurso do 

Tribunal Regional Federal da 2ª  Região nos cargos de Analista 

Judiciário/ Área Judiciár ia (5° lugar) e Técnico Jud iciár io/ Área 

Adm inist rat iva (15° lugar)  e aguardo nomeação, além  de já ter sido 

aprovado em  diversos outros concursos. 

Sou Graduado em  Direito e Pós-Graduando em Direito Penal e 

Processual Penal. 
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Estou m uito feliz por part icipar do m étodo PASSO ESTRATÉGI CO , e 

será um a imensa honra poder contr ibuir para sua tão sonhada 

aprovação no concurso para o cargo de ANALI STA DO MPU –  ÁREA 

DE ATI VI DADE: APOI O JURÍ DI CO –  ESPECI ALI DADE: DI REI TO  do 

Ministé rio Público da União.  O concurso estava previsto para o ano 

de 2017, porém , acabou não saindo, m as a expectat iva para que seja 

realizado este ano é grande. A julgar pelos certam es anteriores o 

concurso deve ser organizado pela banca CESPE/ CEBRASPE. 

É sabido que o CESPE/  CEBRASPE  é um a banca que costum a cobrar 

em  suas provas questões com  alto grau interpretat ivo, além de 

entendim entos jur isprudenciais e até m esmo doutr inários, então é 

im portante que o candidato se atente para essas peculiar idades. Além 

de ser de essencial que o candidato faça m uitas questões de provas, de 

concursos anteriores, para se habituar ao modo que a banca cobra os 

assuntos. 

O cronogram a do PASSO ESTRATÉGI CO  para a disciplina de Direto 

processual m ilit ar será da seguinte forma:  

Rela tór io  Assunto Da ta  

0 0  Processo penal m ili ta r  e sua aplicação.  

Policia j udiciá ria  m ili ta r . I nquérito 

policia l m ilita r .  

    Disponível  

0 1  Ação penal m ili tar  e seu exercício. 

Processo. 

2 6 / 01 / 20 18  

0 2  SI MULADO 0 2 / 02 / 20 18  

0 3  Suje it os do processo: Juiz,  auxilia res e 

partes do processo.  

0 9 / 02 / 20 18  

0 4  Denúncia. Com petência da  j ust iça 

m ilita r  da União.  

1 6 / 02 / 20 18  

0 5  SI MULADO 2 3 / 02 / 20 18  
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Feitas estas considerações, podemos com eçar!?  

I nt rodução 

No nosso prim eiro relatór io abordarem os os seguintes assuntos:  

PROCESSO PENAL M I LI TAR E SUA APLI CAÇÃO ;  POLÍ CI A 

JUDI CI ÁRI A MI LI TAR; I N QUÉRI TO POLI CI AL MI LI TAR .  

Não é costume a cobrança da disciplina de processo penal m ilit ar em 

concursos, por este fato a m atéria não é muito conhecida dos 

concurseiros, m as já lhes adianto que o processo penal m ilitar não é 

nenhum  “bicho de sete cabeças”  e em  m uito se assemelha com  o 

processo penal comum , claro que com as especificidades da disciplina 

m ilit ar. 

A cada assunto abordado ao longo de nossos relatór ios farem os um a 

estat íst ica das questões cobradas, por cada tópico, previsto no edital, 

em  concursos anteriores, além  de orientar o estudo e demonst rar os 

pontos m ais im portantes de cada assunto, para que o aluno possa 

prior izar os assuntos m ais cobrados e por consequência m ais 

im portantes. Tenha certeza que isso vai proporcionar um salto em seus 

estudos. 

Com base na análise estat íst ica a seguir concluímos que o prim eiro 

assunto deste relatór io tem um a im portância Baixa ,  já os dois últ imos 

assuntos possuem um a im portância M uito a lt a.  

Análise Esta t íst ica  

Para saberm os o grau de cobrança dos assuntos abordados neste 

relatór io, em  provas do CESPE, foram  analisadas todas as assert ivas 

dos últ im os concursos aplicados pela banca para os cargos de nível 

superior ,  excetuados os cargos que cobram  a m atéria de form a m ais 

aprofundada, como os de juiz, prom otor ou defensor público. 

Com base nesta análise t ivem os o seguinte resultado:   

 

Ult im as provas de  AJAJ e quant idade de questões da disciplina  

Processo Penal: 
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Assunto  %  aprox im ada  de  

incidência  em  provas. 

Processo penal m ilit a r e sua 

aplicação 

0 ,5 %  

Polícia j udiciá ria m ili t ar  1 1 %  

 

I nquérit o Policia l M ilita r  

 

1 0 %  

 

 

Podem os ver que os dois últ im os assuntos deste relatório possuem um 

índice grande de incidência em  provas, prim eiro assunto possui um  

índice bem  baixo de incidência. 

Diante desta análise podemos concluir  que é interessante que o aluno 

em  suas revisões pr ior ize os assuntos Policia j udiciá r ia m ili tar  e 

I nquérit o policia l m ili ta r ,  devido sua grande incidência em  provas do 

CESPE,  dentro da disciplina de direito processual m ilit ar. 

Já o assunto Processo penal m il ita r  e  sua  aplicação  tem  um a 

incidência baixíssim a em  provas, e a depender do tem po que o aluno 

tem disponível para fazer suas revisões, o m esm o não deve ser 

pr ior izado, m as cuidado, estamos falando de revisões, não se esqueça 

que todo o edital deve ser estudado, pois, todos os tópicos ali postos 

são passives de cobrança em  prova. 

Para auferirm os a im portância dos assuntos, adotarem os a seguinte 

classif icação quanto a sua im portância:  

Percentual  de cobrança  Importância  do assunto  

Até 3% Baixa  

De 4% a 5% Média  
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De 6% a 9% Alta  

10% ou mais  Muito  alta  
 

Análise de Questões 

Este tópico tem o objet ivo de com  a análise de questões anteriores de 

provas da banca, ident if icar como a mesm a cobra o assunto objeto de 

nossa análise, para nos habituarmos com  os m étodos da m esm a e 

facilit ar o estudo do tem a. 

Ressalto que devido a pouca incidência da m atéria de Direito Processual 

Penal em  concursos, nossa analise de questões não será tão am pla, 

m as nada que at rapalhe nosso objet ivo de entender como a banca 

cobra os assuntos. 

1 )  ( CESPE/ 2 0 1 4 / CÂMARA DOS DEPUTADOS/ ANALI STA 

LEGI SLATI VO)  

Julgue o it em  que se segue, a respeit o da just iça m ilit ar .  

 

O Código de Processo Penal Mil it ar  rege o processo penal m ili t ar  em  

t em po de paz,  o que não ocorre em  t em po de guerra,  quando o 

processo deve ser regido por legislação específ ica.  

CERTO ou ERRADO 

 

Gabari to:  ERRADO 

A assert iva cobra a lit eralidade do CPPM e est á incor reta,  pois,  

segundo o art .  1° do CPPM, o m esm o rege o processo penal m ilit ar 

em  tem po de paz e em  tem po de guerra, ressalvadas legislação 

especial que lhe for apl icável est r it am ent e.  

 Art .  1 º  O p rocesso penal m ilita r reger- se- á pelas n orm as cont idas neste  

Código, assim  em  tem po de paz com o em  tem po de guer ra , salvo legislação 

especia l que lhe fô r est r itam ente aplicável.  
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2)  ( CESPE/ 2016/ DPU/ ANÁLI STA TÉCNI CO- ADMI NI STRATI VO )  

Acerca do processo penal m ilit ar ,  ju lgue o seguint e it em .  

No âm bito das Forças Arm adas, com pete à Polícia Judiciár ia Mili t ar o 

exercício das funções de polícia j udiciár ia,  de polícia invest igat iva e 

de polícia de segurança.  

CERTO ou ERRADO  

 

Gabari to:  ERRADO 

A assert iva est á incor reta, e para resolvê- la devem os nos at er ao art . 

8° do CPPM, v ej am os:  

 Art . 8 º  Com pete  à Polícia j udiciá ria m i litar:  
a)  apurar os cr im es m ilita res,  bem  com o os que, por  le i especia l,  estão 

su je itos à j u risdição m ilita r, e sua autoria;  
b)  presta r  aos órgãos e  ju íze s da  Just iça M ilitar  e  aos m em bros do Ministé r io 

Público as info rm ações necessária s à inst rução e ju lgam ento dos processos,  

bem  com o realizar as dil igências que por e les lhe  f orem  requisitadas;  
c)  cum prir  os m andados de  pr isão expedidos pe la Jus t iça Milita r;  
d)  representar a  autor idades judiciá r ias m ilita res 6 este6  da prisão prevent iva 

e da insanidade  m ental do indiciado;  
e)  cum prir  a s de te rm inações da  Just iça  M ilita r re la t ivas aos presos sob sua 

guarda e responsabilidade , bem  com o as dem ais presc rições 6 este Código, 

nesse  sent ido;  
f)  solicitar da s autor idades civ is as info rm ações e  m edidas que ju lga r úte is à  

e lucidação das in frações pena is,  que este ja a seu  c a rgo;  
g)  requisita r da polícia civil e  das repart ições té cnica s civ is a s pesquisas e  

exam es necessários ao com plem ento e subsídio de inq uérito policia l m ilita r;  
h)  a tender, com  observância  dos regu lam entos m ilita res, a pedido de  

apresen tação de  m ilita r ou funcionário de  repart içã o m ilita r à  autor idade  civ il 

com pe tente, desde que legal e fundam entado o pedido . 

Podem os ver pela redação do art . 8°, que dent re as funções elencadas 

no m esmo, encont ram -se as de polícia invest igat iva e judiciár ia, m as  
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não a função de polícia de segurança. Portanto o erro da questão é  

af irm ar que a polícia j udiciária  m ilitar  exerce fun ção de  

segurança.  

 

3 )   ( CESPE/ 20 16 / DPU/ ANALI STA TÉCNI CO-ADMI NI STRATI VO )  

Acerca do processo penal m ilit ar ,  j u lgue o seguint e it em .  

O obj et o do inquér it o policial m ilit ar é a apuração sum ár ia de fat o 

que configure cr im e m ilit ar ,  bem  com o de sua au tor ia.  Se f icar  

ev idenciado que a inf ração penal com et ida não configura cr im e 

m ilit ar ,  o encarregado do inquérito deverá com unicar o fato à 

aut or idade policial com petente. 

CERTO ou ERRADO 

 

Gabari to:  CERTO 

Para responder  est a asser t iva apenas devem os ter conhecim ento da 

let ra da lei, nest e caso especif ico, do art .  10°,  §  3º  do CPPM:  

Art . 1 0 . ( ...)  

§  3 º  Se a infração penal não fôr, eviden tem ente, de  natureza m ilita r,  

com unicará  o fato à  au toridade  policia l com pe tente,  a quem  fa rá  apresen ta r o 

infrator.  Em  se  t ra tando de civil, m enor de  dezoito  anos,  a apresen tação será  

fe ita ao Juiz de  Menores. 

 

4)  ( CESPE/ 20 16 / DPU/ ANALI STA TÉCNI CO-ADMI NI STRATI VO)  

Mili t ar  do Exército brasileiro com et eu cr im e de furto dent ro de sua 

unidade.  Consum ado o delit o, o com andant e do batalhão determ inou 

a inst auração de inquér ito policial m ilit ar,  a f im  de apurar  o fato e a 

sua autor ia.  

Considerando essa sit uação hipotét ica,  ju lgue o it em  a seguir .  
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Na hipótese de o indiciado ser oficial do Ex ército e est ar na sit uação 

de inat iv idade, a aut or idade policial m ilit ar  poderá delegar  um  oficial 

da at iva do m esm o posto do indiciado para ser  o encarregado do 

inquér ito policial m ilit ar ,  observado o cr it ér io de ant iguidade.  

CERTO ou ERRADO 

 

Gabari to:  ERRADO 

Mais um a asser t iva que para ser resolv ida ex ige o conhecim ento da 

lei,  vej am os:  

 Art .  7 º  A polícia j udiciá r ia  m ilita r é  exercida nos  tê rm os do a rt . 8 º ,  pelas 

seguintes autor idades, conform e as respect ivas jur i sdições: 

( . ..)  

 §  1 º  Obedecidas as norm a s regulam entares de  jur isd ição, hie ra rquia  e  

com ando, as a t r ibuições enum eradas nest e art igo pod erão se r delegadas a  

oficia is da  at iva , pa ra  fins especif icados e por te m po lim itado. 

   §  2 º  Em  se t ratando de delegação para instauraçã o de  inquér ito policia l  

m ilita r,  deverá  aquela recair em  oficia l de pôsto s uper ior  ao do indiciado, se ja  

êste oficia l da a t iva,  da rese rva, rem unerada ou  nã o, ou re form ado. 

 §  3 º  Não sendo possíve l a de signação de oficia l de  pôsto superior ao do 

indiciado, poderá ser  fe ita  a  de oficia l do m esm o p ôsto, desde que m ais 

ant igo. 

 §  4 º  Se o indiciado é oficia l da rese rva ou  re form ado, não preva lece, pa ra  a  

delegação, a ant iguidade  de pôsto. 

Podem os ver pela redação do art . 7, parágrafos 1° a  4° do CPPM, que a 

delegação para apuração do inquérito deve recair  em  oficial de posto 

superior ao indiciado, e não sendo possível a designação de oficial de 

posto superior, poderá a m esm a recair em  oficial de m esm o posto, 

desde que m ais ant igo que o indiciado. Porém , o §  4º  t raz um a regra 

específica para o caso do indiciado ser oficial da reserva ou reform ado, 

sendo que para este não se aplicará a regra de ant iguidade de posto, ou 

seja, no caso de o indiciado ser oficial da reserva ou reform ado, poderá 

a delegação do inquérito recair em  oficial do m esm o posto ainda que  
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m ais m oderno que o oficial da reserva, e é ai que se encont ra o erro da 

questão, ao afirm ar que neste caso deve ser respeitada a ant iguidade 

de posto. 

 

5)   ( CESPE/ 2016/ DPU/ ANALI STA TÉCNI CO-ADMI NI STRATI VO)  

Julgue o seguinte it em , relat ivo ao inquérito policial m i lit ar,  à ação 

penal m il itar e à suspeição.  

Diferentem ente do inquérito policial civ il,  o inquéri to policial m ilit ar  é 

um  procedim ento sigiloso, razão por  que o advogado do indiciado não 

t em  acesso ao inquér ito nem  aos elem entos de provas em  

andam ento. 

CERTO ou ERRADO 

 

Gabari to:  ERRADO 

Tant o o inquér it o policial civ il quanto o inquérito pol icial m ilit ar  são 

sigilosos, porém , em  am bos o advogado pode t er acesso ao inquér ito.  

Há disposição expressa nest e sent ido no CPPM, vej am os:  

Art . 1 6 . O inquérito é  sigiloso, m as seu encarregad o pode perm it ir que dêle 

tom e conhecim ento o advogado do indiciado. 

O STF já se posicionou sobre o assunto na súm ula v inculante 1 4 :   

É dire ito do  de fensor , no interesse  do representado , ter  acesso am plo aos 

elem entos de prova que, j á docum entados em  procedim ento invest iga tór io 

realizado por órgão com  com petência de polícia  j udi ciá r ia , d igam  respeito ao 

exe rcício do dire ito de  defe sa. 

 

6)   ( CESPE/ 2004/ STM/ ANALI STA JUDI CI ÁRI O-ÁREA JUDI CI ÁRI A )   

O inquér it o policial m ilit ar é a apuração sum ár ia de fato, em  tese, 

cr im inoso e de sua autor ia, não tendo, no entant o, valor jur ídico os 

exam es e as perícias realizados que não forem  repet idos em  juízo,  

durant e o processo. 

CERTO ou ERRADO 
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Gabari to:  ERRADO 

Para responder a esta assert iva dev em os conhecer  o ar t . 9° do CPPM, 

vej am os:  

Art . 9 º  O inquérito policia l m ilitar é a  apuração s um ária  de fa to, que, nos 

têrm os lega is, configure  cr im e m ilita r, e  de  sua au toria. Tem  o ca ráter de  

inst ru ção provisória , cuja finalidade  precípua é a de m inist ra r e lem entos 

necessários à propositu ra  da ação penal.  

 Parágrafo único. São, porém , efe t ivam ente inst ru tó r ios da  ação pena l os 

exam es, pe rícia s e  ava liações realizados regularm en te no curso do  inquérito,  

por peritos idôneos e com  obediência às form alidade s p revistas neste Código.  

Pela redação podemos ver que o inquérito policial é sim apuração 

sum ária do fato, m as os exam es e pericias, realizados no curso do 

m esm o, serão efet ivam ente inst rutór ios se realizados por peritos 

idôneos e com  obediência as form alidades do código. 

 

7 )   ( CESPE/ 2 0 1 1 / STM/ ANALI STA JUDI CI ÁRI O-EXECUÇÃO DE  

MANDADOS)  

Com base no Código de Processo Penal Milit ar (CPPM), julgue os 

próximos itens. 

A polícia judiciár ia m ilit ar  exerce funções idênt icas à polícia judiciár ia, 

e am bas têm  com o um a de suas f inal idades o colhim ent o de 

elem entos que indiquem  a autoria e com provem  a m aterialidade do 

delit o. 

CERTO ou ERRADO 

 

Gabari to:  CERTO 

A assert iva est á cor ret a,  e para resolv ê- la devem os ter um a boa 

interpretação,  com o na m aioria de questões do CESPE.  

A polícia j udiciár ia m il it ar exerce funções idênt icas à polícia judiciár ia  
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(polícia civ il e polícia federal) ,  porém , cada um a dent ro de suas áreas 

de at uação,  claro que se levarm os em  consideração a let ra da lei 

verem os que exist em  algum as diferenças nas funções da polícia 

j udiciár ia m ilit ar das funções da policia j udiciár ia,  porém , t al 

in terpretação ser ia de um  detalh ism o exagerado, e a m aior ia da 

dout r ina ent ende que não ex ist em  diferenças na natureza da 

at iv idade desem penhada pela policia j udiciár ia m ili tar  e pela polícia 

j udiciár ia. 

 

8)   ( CESPE/ 2004/ STM/ ANALI STA JUDI CI ÁRI O-ÁREA JUDI CI ÁRI A )  

Acerca da polícia judiciária m ilit ar, do inquérito policial m ilit ar, 

da ação penal m ilit ar, do juiz e seus auxiliares, julgue os it ens a seguir. 

À polícia j udiciár ia m ilit ar , que é exercida pelas autor idades m ilit ares,  

cabe aux iliar as polícias civ il e federal na apuração de inf rações 

penais m ilit ares, dado que são est as que detêm  a exclusiv idade na 

apuração de quaisquer inf rações penais.  

CERTO ou ERRADO 

 

Gabar ito:  ERRADO 

Para responder  está asser t iva vam os dar um a olhada no ar t .  8° do 

CPPM, alínea a:  

Art . 8 º  Com pete à  Polícia  j udiciár ia  m ilita r:  

a)  apurar os cr im es m ilita res,  bem  com o os que, por  le i especia l,  estão 

su je itos à j u risdição m ilita r, e sua autoria; 

Podem os ver  que pela redação do art igo que a policia j udiciár ia 

m ilit ar det ém  at r ibuição de apurar  inf rações penais m ilit ares, 

por tanto, t al at r ibuição não pert ence às policias civ il e federal. 

 

9 )  ( CESPE/ 2 0 1 3 / M PU/ AN ALI STA- DI REI TO)  

Com  base no direi to processual penal m ilit ar, j ulgue os it ens que se   
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seguem . 

O m inist ro da Defesa,  dada a sua condição de m inist ro de Est ado 

civi l,  não exerce função de polícia judiciár ia m ilit ar . 

CERTO ou ERRADO 

 

GABARI TO:  CERTO 

As autor idades que exercem  a função de polícia j udiciár ia m ilit ar 

est ão elencadas no ar t .  7° do CPPM, vej am os:  

  Art . 7 º  A polícia  j udiciá ria m ilita r é exercida n os têrm os do  a rt .  8 º ,  pelas 
seguintes autor idades, conform e as respect ivas jur i sdições:  
a)  pe los m in ist ros da  Marinha , do Exército e da Aer onáut ica, em  todo o 
terr itór io nacional e fora  dêle , em  re lação às fôrç a s e  órgãos que  const ituem  
seus Ministé rios,  bem  com o a  m ilita res que , neste  c aráter, desem penhem  
m issão oficia l, perm anente  ou transitória, em  pa ís e st rangeiro;  
b)  pelo chefe  do Estado- Maior das Fôrças Arm adas, e m  relação a ent idades 
que , por disposição lega l, este jam  sob sua j u risdiç ão;  
c)  pe los chefes de  Estado- Maio r e pe lo secretár io- g e ra l da  Marinha , nos 
órgãos, fô rças e unidades que  lhes são subordinados ;  
d)  pelos com andantes de Exército e pe lo com andante- chefe da  Esquadra , nos 
órgãos, fôrças e unidades com preendidos no âm bito d a respect iva  ação de 
com ando;  
e)  pelos com andantes de Região Militar,  Dist r ito Na va l ou Zona  Aérea, nos 
órgãos e  unidades dos re spect ivos te r ritó rios;  
f)  pelo secre tá r io do M inisté r io do Exército e pelo  chefe de Gabinete do 
Ministé rio da  Aeronáut ica , nos órgãos e serviços qu e  lhes são subordinados;  
g)  pelos diretores e chefe s de órgãos,  repart ições,  estabe lecim entos ou  
se rv iços p revistos nas le is de  organ iza ção básica  d a  Ma rinha, do Exército e da  
Aeronáut ica;  
h)  pelos com andantes de fôrças, un idades ou navios;  
Os cargos de m inist ro da m arinha, do exército e da aeronáut ica não 

existem  atualmente, sendo suas funções exercidas pelo cargo de 

Minist ro de Estado da Defesa, função esta, que pode ser ocupada por 

um civil,  e com o podem os ver as funções de polícia judiciária m ilit ar são 

exercidas apenas por m ilit ares, por este fato o Minist ro da Defesa não 

exerce função de polícia judiciária m ilit ar.  
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Orientações de Estudo- Check list  

Neste ponto da análise iremos enum erar alguns tópicos que são 

considerados conhecim entos essenciais a serem  observados no 

m omento do estudo, para que o candidato possa fazer um a boa prova, 

diante dos assuntos do relatór io.  

Entenda que são pontos essenciais da m atéria, portanto, deve-se ater 

ao m áximo a estas questões do assunto. Então é essencial que no 

m omento do estudo da m atéria seja com preendido de form a efet iva o 

seguinte:  

 

Processo penal m ilitar e sua aplicação 

1 -  A aplicação do CPPM em tem po de paz e em  tem po de guerra;  

 

2 -  A prevalência dos t ratados internacionais sobre o CPPM nos casos 

de divergências. 

 

3 -  A possibilidade de interpretações restr it ivas ou extensivas do 

CPPM, e os casos em que as m esm as não são admit idas.  

 

4 -  Os m eios de integração aplicáveis ao processo penal m ilit ar. 

 

5 -  A aplicação da lei processual penal m ilitar no tem po (pr incípio do 

tem pus regit  actum ) 

-- - - - - - - - - - - - - -- - -- - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - -- - -- - - -  

Polícia judiciár ia m ilitar 

1 -  As autoridades que exercem  a polícia judiciária Milit ar. 

 

2 -  As hipóteses de delegação de exercício, sobretudo no que diz 

respeito à delegação para instauração de inquérito. 
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3 -  A com petência da Polícia judiciár ia m ilitar, sobretudo, sua 

com petência para apurar cr im es m ilitares. 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

I nquérito policial m ilit ar 

1-  A f inalidade do inquérito policial m ilit ar (art . 9° e se parágrafo 

único do CPPM) 

 

2-  Os m odos pelos quais o inquérito pode ser iniciado. 

 

3-  As prov idências e m edidas prelim inares a instauração do I PM. 

 

4-  Os m ilitares que podem  ser designados escrivães do I PM. 

 

5-  Os requisitos para ser encarregado do I nquérito. (art . 15) 

6-  As at r ibuições do encarregado do inquérito. 

 

7-  O caráter sigiloso do I PM, e a relação deste sigilo com  o advogado 

do indiciado. 

 

8-  O caráter inquisit ivo do I PM. 

 

9-  O caráter inform at ivo do I PM. 

 

10-  Os prazos para a conclusão do I PM e as hipóteses de prorrogação 

dos m esm os. 

 

11-  As hipóteses de dispensa do I PM pelo Ministério público m ilitar. 

 

12-  As hipóteses de devolução do inquérito a autor idade policial 

m ilit ar. 
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13-  Quando o auto de pr isão em flagrante fornecer elementos 

necessários à propositura da ação o m esm o const itu irá por si só o I PM. 

 

Pontos a Destacar 

Neste momento de nossa análise nosso objet ivo será destacar alguns 

pontos que merecem m aior atenção dos tópicos estudados nesta seção. 

Veja bem nosso objet ivo aqui não é esgotar toda a m atéria, e sim 

dem onst rar conceitos e conteúdos, essenciais, para que seja feita um a 

boa prova. 

Nesta parte poderão ser feitos alguns apontam entos a entendimentos 

Jurisprudências do STF ou STJ, além de entendim entos doutr inários, 

m as fique t ranquilo, não é necessário que você m em orize tais aspectos, 

desde que entenda a posição dos Tribunais e da dout r ina m ajoritár ia 

sobre estes assuntos. Para a prova de  ANALI STA DO MPU –  ÁREA 

DE ATI VI DADE: APOI O JURÍ DI CO –  ESPECI ALI DADE: DI REI TO  

devemos destacar o seguinte:  

1 -  Pelo pr incípio do tem pus regit  actum  as norm as processuais 

penais m ilit ares tem  aplicação a todos os processos a part ir  da sua 

vigência, ou seja, pode se aplicar a cr im es sejam  com et idos 

anteriorm ente a sua vigência desde que o processo relat ivo aos 

m esm os esteja em curso no mom ento que a nova norm a est iver em 

vigor. 

 

2 -  As disposições cont idas no CPPM não se aplicam  totalm ente a 

just iça m ilit ar estadual, pois, há a ressalva quanto:  

 A organização judiciá ria;  

 Os recursos;  

 A execução da pena.  
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3 -  O CPPM se aplica subsidiariam ente as leis processuais penais 

m ilit ares especiais;  

 

4 -  Quando o CPPM foi elaborado a Just iça m ilitar da União possuía 

com petência para processar e julgar os cr im es cont ra a segurança 

nacional ,  porém , com  o advento da CF/ 8 8 ,  t ais cr im es passaram a 

serem  considerados crim es polít icos e seu processo e julgam ento é 

de com petência atualmente da just iça federal.  

 

5 -   N ão é aplicável a in te rpretação rest r it iva e ex tensiva quando: 

 Cercear a  de fe sa do a cusa do; 

 Pre judicar ou a lterar o curso norm al do processo; 

 Desfigurar de plano os fundam entos da a cusa ção que deram  

or igem  ao processo; 

 

6 -  O processo penal com um  pode ser ut ilizado nos casos de om issão do 

CPP, porém  para ser ut ilizada a legislação processual com um  existem 

duas condicionantes:  

 Ser possível a aplicação da legislação no caso concreto 

 A aplicação da legislação processual com um  não desvir tuar a 

natureza peculiar da legislação processual cast rense. 

-- - - - - - - - - - - - - -- - -- - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - -- - -- - - -  

Policia judiciár ia m ilitar 

1. Atualm ente não existem m inist ros da m arinha, exército e 

aeronáut ica, prev istos no art . 7°, alínea a, do CPPM. O com ando das 

forças arm adas passou a ser exercido pelo Minist ro da Defesa, a part ir  

da em enda const itucional n° 23/ 99.  

a. O cargo de Minist ro da Defesa, pelo fato de poder ser ocupado por 

um  civil, não exerce função de policia judiciár ia m ilit ar. 
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2. Regras a serem observadas para a delegação de exercício de 

policia judiciár ia m ilit ar, especif icamente para instauração do I PM:  

a)  A delegação deverá recair  em oficial de posto superior ao do 

indiciado, porém , na im possibilidade de delegação a oficial superior, a 

m esm a poderá recair em oficial de m esm o posto, desde que seja m ais 

ant igo. 

b)  No caso do indiciado ser um  oficial inat ivo (reform ado, reserva) , a 

delegação poderá recair em oficial da at iva do m esmo posto, não sendo 

necessário observar o crit ér io da ant iguidade (poderá ser um  oficial 

m ais moderno que o indiciado) . 

c)  No caso de o posto do oficial da at iva do indiciado excluir  de modo 

absoluto a existência de outro oficial da at iva (de posto superior ou de 

m esm o posto, m as m ais ant igo)  caberá ao com andante da força 

designar oficial da reserva de posto mais elevado que o indiciado para 

instaurar o I PM. 

-- - - - - - - - - - - - - -- - -- - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - -- - -- - - -  

I nquérito Policial Milit ar 

1. O inquérito policial m ilit ar é a apuração sum ária do fato, porém , 

deve-se ter atenção, pois, os exam es, perícias e avaliações realizados 

no curso do m esmo tem  valor inst rutório (poderão ser ut ilizados na fase 

processual) desde que obedeçam as form alidades legais. 

 

2. O I PM é sigiloso, porém  o advogado tem  direito a ter acesso ao 

m esm o. (art . 16 do CPPM e Súmula vinculante 14 do STF) . 

 

3. A autor idade policial m ilitar não poderá nunca m andar arquivar os 

autos do I PM. ( indisponibilidade do I PM) 

 

4. O I PM é inquisit ivo e por esse fato não há consagração dos 

pr incípios do cont raditór io e am pla defesa nele. 
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5. O judiciário não possui a t r ibuição para requisita r a  

abertura de I PM. 

 

6. Além  dos casos em que o I PM é iniciado at ravés de portar ia (art . 

10 do CPPM), o mesmo tam bém  pode ser iniciado at ravés de auto de  

prisão em  f lagrante ,  desde que o próprio auto já não const itua o I PM 

(art . 27 do CPPM).  

 

7. O encarregado do inquérito só poderá proceder à busca e 

apreensões m ediante determ inação judicial. (art . 13, alínea h, CPPM).  

 

8. A dout r ina m ajoritár ia entende que o Art . 1 7  do CPPM ,  que t rata 

da incom unicabilidade do indiciado, não foi recepcionado pela CF/ 88. 

 

9. A detenção do indiciado prevista no Art . 18 do CPPM, só pode 

ocorrer quando se t ratar de cr im e m ilit ar próprio, segundo 

entendim ento do STF no HC n° 1 9 9 2 .0 1 .3 2 .8 1 8 - 1 -AM ,  

( 2 3 / 0 3 / 1 9 9 2 ) .  Além  disso, tal pr isão deve ser com unicada 

im ediatam ente a autor idade judiciária para que esta decida sobre a 

custódia cautelar.  

 

10. Após o arquivam ento do inquérito o mesmo poderá ser 

desarquivado, se houverem  novas provas, porém , nos casos de 

ext inção da punibilidade e coisa julgada, hipóteses que fazem  coisa 

julgada m aterial, o I PM não poderá ser desarquivado. 

 

11. O I nquérito policial m ilit ar é procedim ento adm inist rat ivo e não 

judicial. 
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12. O I PM será sem pre escrito. 

 

13. O encarregado do I PM pode realizar a reprodução sim ulada dos 

fatos desde que não viola a moralidade ou a ordem pública, porém o 

indiciado não está obrigado a part icipar de tal reprodução, pois, poderia 

produzir prova cont ra si. 

 

14. Quando o auto de pr isão em flagrante fornecer elementos 

necessários à propositura da ação o m esm o const itu irá por si só o I PM. 

 

Quest ionário de Revisão 

Neste ponto será apresentado um quest ionário com questões 

subjet ivas, o que possibilit a um a revisão m ais efet iva do assunto em  

análise. Mesm o que você não consiga responder tais questões em um 

prim eiro m om ento não se preocupe, pois, elas realm ente foram 

preparadas para proporcionar um  exercício m ental dos assuntos 

estudados. 

No decorrer de nossos relatór ios serão apresentadas questões 

subjet ivas de todos os assuntos do edital, t enha certeza de que ter 

revisões at ravés de tais questões fará com que o aproveitam ento em 

todos os pontos do edital seja m uito m ais efet ivo. 

-Quest ionár io som ente perguntas-  

Processo penal m ilitar e sua aplicação 

1 -  No m om ento da aplicação da norm a processual pena l 

m ilita r , em  um  caso concre to, o m agistrado percebeu  que havia  

conflito ent re um a disposição do CPPM e out ra previ sta em  um  

t ra tado inte rnacional do qual o Brasil é  signa tá r io . Neste  caso 

qual norm a deverá prevalecer e se r aplicada pelo m a gist rado? 
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2 -  É perm it ida in te rpre tação extensiva ou rest r it iv a da le i 

processual penal m ili ta r? Em  quais casos? 

 

3 -  A legislação processual com um  pode suprir  a  legi slação 

processual cast rense nos casos om issos? 

 

4 -  A le i processual penal m ilit a r pode ser aplicada  a  cr im es 

pra t icados antes da sua ent rada em  vigência? E se a  legislação 

nova for  desfavorável ao réu? 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Polícia judiciár ia m ilitar 

1 -  O Minist ro da Defesa exerce funções de polícia  j udiciár ia  

m ilita r? Just if ique.  

 

2 -  As funções de policia j udiciár ia m ilita r  podem  s er  

delegadas por tem po inde te rm inado? 

 

3 -  Quais são as com petências da policia  j udiciá r ia m ili ta r? 

 

4 -  Um  oficia l da a t iva com eteu cr im e m ilita r , autor idade  

superior  resolveu delegar a instauração do inquér it o, porém , o 

oficia l indiciado é o oficia l de  m aior posto da uni dade e o m ais 

ant igo no posto em  a t iv idade, desta form a, quais pr ovidências 

deverá tom ar o com andante? 

 

5 -  Um  oficia l da reserva com eteu crim e m ilit ar , não  ex ist indo 

oficia l de posto super ior ao indiciado para receber  delegação 

para instauração do inquér it o pelo com andante da fo rça. Neste  

caso em  que of icia l deverá recair a  delegação para instauração 

do inquér ito? É necessária  ser seguida a regra de a nt iguidade? 
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I nquérito Policial Milit ar 

1 -  O advogado de  um  indiciado em  inquér ito policia l  m ilita r  

requereu ao encarregado do inquér ito acesso aos aut os do 

inquér it o, ple ito que  foi indeferido prontam ente pe lo 

encarregado sob o a rgum ento de que o inquér ito é si giloso,  e o 

advogado não te r ia ta l dire it o. Esta correta à a t it ude do 

encarregado? 

 

2 -  Em  de te rm inado I PM o encar regado do inquérito re solveu,  

para ver ifica r a possibilidade de a inf ração te r  si do pra t icada de  

dete rm inado m odo, fazer a reprodução sim ulada dos f atos.  

Neste caso responda just if icadam ente: O encarregado  poderá  

proceder à reprodução sim ulada  de qualquer fato? O indiciado 

está obrigado a  part icipar da reprodução? 

 

3 -  Qual o prazo de conclusão do I PM no caso de indi ciado 

solto? Há dife rença no prazo no caso de o indiciado  esta r preso?  

É perm it ida  a prorrogação de am bos os prazos? 

 

4 -  No curso do inquér ito o encarregado consta tou in dícios 

cont ra of icia l de posto superior  ao seu. N este caso  qual 

providência deverá ser t om ada pelo encarregado? 

 

5 -  Em  dete rm inado I PM o encarregado constata que nã o 

houve crim e e a rquiva os autos do inquér it o. Está c or re ta a  

at it ude do encarregado? 

 

6 -  Quais são as a t r ibuições do encarregado do inqué r ito? 
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7 -  As perícias, exam es e avaliações realizadas dura nte o 

inquér it o tem  valor inst ru tór io pa ra ação penal? Ju st if ique  

 

8 -  Quais são as sit uações que dão inicio a aber tura  do I PM? 

 

9 -      Após ter  confeccionado o re latór io f inal do I PM o 

encarregado do m esm o, que  havia  recebido delegação para  

instaurá- lo, rem ete os autos do I PM  a autor idade  de legante ,  

que não concorda com  a solução dada pelo encarregad o a  

peça inform at iva. Neste caso qual at itude deverá to m ar a  

autoridade? 

Bom , agora no quest ionário com  respostas, para destacar os pontos da 

m atéria com  m aior incidência nas assert ivas analisadas para os 

assuntos, iremos ut ilizar a cor:  

 

 

 

- Quest ionário com  respostas-  

1-  No momento da aplicação da norm a processual penal m ilitar, em  

um  caso concreto, o m agist rado percebeu que havia conflito ent re um a  

Azul
• Para indicar os pontos que não tiveram nenhuma incidência.

verde
• Para indicar os pontos que tiveram uma única incidência. 

laranja
• Para indicar pontos que tiveram duas ou três incidências.

Vermelho
• Para indicar pontos que tiveram quatro ou mais incidências.
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disposição do CPPM e out ra prevista em  um  t ratado internacional do 

qual o Brasil é signatário. Neste caso qual norm a deverá prevalecer e 

ser aplicada pelo m agist rado? 

A norm a a ser aplicada deverá ser a cont ida no t ratado internacional, 

por disposição expressa do art . 1°, § 1º , do CPPM:  

§  1 º  Nos casos concretos,  se  houver dive rgência ent re  essas norm as e  as de 

convenção ou t ratado de que o Brasil seja  signatári o, p revalecerão as 

últ im as.  

 

2-  É perm it ida in te rpre tação extensiva ou rest r it iva d a le i 

processual penal m ili ta r? Em  quais casos? 

Sim  é perm it ida interpretação extensiva e rest rit iva da lei processual 

penal, porém , devem ser respeitadas algum as regras, essas 

interpretações não serão adm it idas quando:  

 Cercear a defesa do acusado. 

 Prejudicar ou alterar o curso normal do processo, ou lhe 

desvir tuar a natureza. 

 Desfigurar de plano os argum entos da acusação que deram  

origem  ao processo. 

Fora esses casos, em todos os dem ais a interpretação rest r it iva ou 

extensiva é admit ida. 

3-  A legislação processual com um  pode suprir  a  legisla ção 

processual cast rense nos casos om issos? 

Sim , a legislação processual com um  é m eio de integração do processo 

penal m ilitar, segundo o art . 3°, alínea a, do CPPM . Porém , para ser 

aplicada, a legislação processual comum  deve ser com pat ível com  o 

caso concreto e não poderá prejudicar a natureza peculiar do processo 

penal. 

4-  A le i processual penal m ilit a r pode ser aplicada a  cr im es 

pra t icados antes da sua ent rada em  vigência? E se a  legislação 

nova for  desfavorável ao réu? 
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Sim , a lei processual penal m ilit ar pode ser aplicada a cr im es ocorr idos 

antes do inicio de sua v igência desde que os processos que apuram tais 

cr im es estejam  em  curso quando da vigência da lei.  

A lei processual penal m ilitar poderá ser aplicada aos réus com 

processos em  curso m esm o que seja desfavorável aos m esmos, porém , 

não será aplicada se for norm a processual m ista (conteúdo m aterial e 

processual). 

-- - - - - - - - - - - - - -- - -- - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - -- - -- - - -  

Polícia judiciár ia m ilitar 

1 -  O Minist ro da Defesa exerce funções de polícia  j udiciár ia  

m ilita r? Just if ique.  

Não. O Minist ro da Just iça não exerce função de policia judiciária 

m ilit ar, pois, tais funções são de natureza m ilit ar e o m inistér io da 

defesa pode ser ocupado por um civil. 

 

2 -  As funções de polícia j udiciár ia m ilita r  podem  s er  

delegadas por tem po inde te rm inado? 

Não, as funções de polícia judiciár ia m ilit ar não podem ser delegadas 

por tem po indeterm inado, e, além  disso, devem ser delegadas para f ins 

específicos de acordo com  o art . 7°, § 1º , do CPPM:  

§  1 º  Obedecidas as norm as regulam enta res de jur isdi ção, hierarquia  e  

com ando, as a t r ibuições enum eradas nest e art igo pod erão se r delegadas a  

oficia is da  at iva , pa ra  fins especif icados e por te m po lim itado.  

 

3 -  Quais são as com petências da policia  j udiciá r ia m ili ta r? 

As com petências da polícia judiciár ia m ilit ar são aquelas previstas no 

art . 8° do CPPM:  

Art . 8 º  Com pete à  Polícia  j udiciár ia  m ilita r: 

a)  apurar os cr im es m ilita res,  bem  com o os que, por  le i especia l,  estão 

su je itos à j u risdição m ilita r, e sua autoria;b)  p re sta r aos órgãos e juízes da  
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b)  Just iça Milita r e aos m em bros do Minist ér io Públ ico as in form ações 

necessárias à  inst rução e  ju lgam ento dos processos,  bem  com o rea liza r as 

diligências que  por ê les lhe  forem  requisitadas; 

c)  cum prir  os m andados de  pr isão expedidos pe la Jus t iça Milita r; 

d)  representar  a  autor idades judiciá r ias m ilitares acê rca  da  pr isão prevent iva  

e da insanidade  m ental do indiciado; 

e)  cum prir  a s de te rm inações da  Just iça  M ilita r re la t ivas aos presos sob sua 

guarda e responsabilidade , bem  com o as dem a is presc r ições dêste Código,  

nesse  sent ido; 

f)  solicitar da s autor idades civ is as info rm ações e  m edidas que ju lgar úte is à  

e lucidação das in frações pena is,  que este ja a seu  c a rgo; 

g)  requisita r da polícia civil e  das repart ições té cnica s civ is a s pesquisas e  

exam es necessários ao com plem ento e subsídio de inq uérito policia l m ilita r;  

h)  a tender, com  observância  dos regu lam entos m ilita res, a pedido de  

apresen tação de  m ilita r ou funcionário de repart içã o m ilitar à autor idade civil  

com pe tente, desde que legal e fundam entado o pedido . 

 

4 -  Um  oficia l da a t iva com eteu cr im e m ilit ar , a aut oridade  

superior  resolveu delegar a instauração do inquér it o, porém , o 

oficia l indiciado é o oficia l de  m aior posto da uni dade e o m ais 

ant igo no posto em  a t iv idade, desta form a, quais pr ovidências 

deverá tom ar o com andante? 

A resposta para esta questão se encont ra no § 5º  do Art . 7° do CPPM, e 

o citado art igo preconiza que neste caso a autor idade deverá designar 

um  oficial da reserva de posto m ais elevado que o indiciado, e se o I PM 

já est iver sido iniciado avocar o mesmo para tal providência. 

 

5 -  Um  oficia l da reserva com eteu crim e m ilit ar , não  ex ist indo 

oficia l de posto super ior ao indiciado para receber  delegação 

para instauração do inquér it o pelo com andante da fo rça. Neste  

caso em  que of icia l deverá recair a  delegação para instauração 

do inquér ito? É necessária  ser seguida a regra de a nt iguidade? 

No caso em questão a delegação deverá recair em um  oficial de m esmo  
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posto do oficial indiciado, e nessa situação especifica não há 

necessidade de ser respeitada a regra de ant iguidade, ou seja, poderá 

ser encarregado do inquérito um  oficial m ais m oderno que o indiciado, 

inteligência do art . 7 , §  4 º , do CPPM .  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

I nquérito policial m ilit ar 

1 -  O advogado de  um  indiciado em  inquér ito policia l  m ilita r  

requereu ao encarregado do inquér ito acesso aos aut os do 

inquér it o, ple ito que  foi indeferido prontam ente pe lo 

encarregado sob o a rgum ento de que o inquér ito é si giloso,  e o 

advogado não te r ia ta l dire it o. Esta correta à a t it ude do 

encarregado? 

Não está correta a at it ude do encarregado do inquérito, pois, o acesso 

aos autos do inquérito pelo advogado do indiciado é um  direito de 

defesa e o CPMM t raz menção expressa a este direito:  

Art . 1 6 . O inquérito é  sigiloso, m as seu encarregad o pode perm it ir que dêle 

tom e conhecim ento o advogado do indiciado. 

Adem ais o STF firmou entendim ento de que o advogado tem direito a 

acesso dos autos do inquérito policial:  

Súm ula Vincu lante 14  

É dire ito do  de fensor , no interesse  do representado , ter  acesso am plo aos 

elem entos de prova que, j á docum entados em  procedim ento invest iga tór io 

realizado por órgão com  com petência de polícia  j udi ciá r ia , d igam  respeito ao 

exe rcício do dire ito de  defe sa. 

 

2 -  Em  de te rm inado I PM o encar regado do inquérito re solveu,  

para ver ifica r a possibilidade de a inf ração te r  si do pra t icada de  

dete rm inado m odo, fazer a  reprodução sim ulada dos f a tos.  

Neste caso responda just if icadam ente: O encarregado  poderá  

proceder à reprodução sim ulada  de qualquer fato? O indiciado 

está obrigado a  part icipar da reprodução? 
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Não, o encarregado não poderá proceder à reprodução sim ulada de 

fatos que cont rar iam  a ordem ou a moralidade Pública. 

O indiciado não é obrigado a part icipar da reprodução sim ulada dos 

fatos em  razão do princípio da não autoincr im inação (o indiciado não 

é obrigado a produzir provas cont ra si)  

 

3 -  Qual o prazo de conclusão do I PM no caso de indi ciado 

solto? Há dife rença no prazo no caso de o indiciado  esta r preso?  

É perm it ida  a prorrogação de am bos os prazos? 

O prazo para a conclusão do I PM no caso de indiciado solto é de 40 

dias, contados da data da instauração do inquérito.  Já no caso de 

indiciado preso, o prazo é de 20 dias, contados da data da efet ivação da 

prisão. 

O prazo do I PM som ente poderá ser prorrogado no caso do indiciado 

solto, e por m ais 20 dias por decisão da autoridade m ilit ar superior.  

Adem ais no caso de indiciado solto poderá haver m ais prorrogação no 

caso de dif iculdade insuperável. (O STJ tem entendim ento de que a 

prorrogação do prazo do inquérito, no caso de indiciado solto, pode 

ext rapolar os prazos previstos em lei, pois, t rata-se de prazo 

im próprio) . 

 

4 -  No curso do inquér ito o encarregado consta tou in dícios 

cont ra of icia l de posto superior  ao seu. N este caso  qual 

providência deverá ser t om ada pelo encarregado? 

A resposta para está questão se encont ra no art . 10, § 5º  do CPPM:  

Art . 1 0 . ( ...)  

§  5 º  Se , no curso do inquérito, o seu encarregado v e rifica r a  ex istência  de  

indícios cont ra  oficia l de pôsto super ior  ao seu, o u m ais ant igo, tom ará  as 

providências necessárias pa ra que  as suas funções s ejam  delegadas a  out ro 

oficia l,  nos têrm os do §  2 ° do art .  7 º .  

Portanto o encarregado do inquérito deverá comunicar o fato a  
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autoridade delegante, para que esta delegue suas funções para oficial  

superior ao indiciado. 

 

5 -  Em  dete rm inado I PM o encarregado constata que nã o 

houve crim e e a rquiva os autos do inquér it o. Está c or re ta a  

at it ude do encarregado? 

Não está correta a at itude do encarregado do inquérito, pois, para a 

polícia judiciár ia m ilit ar o inquérito é indisponível, ou seja, nunca poderá 

ser arquivado. O órgão que arquiva o I PM é do judiciár io após promoção 

de arquivamento do MPM. 

 

6 -  Quais são as a t r ibuições do encarregado do inqué r ito? 

As at r ibuições do encarregado do I PM se encont ram dispostas no art . 13 

do CPPM, vejam os:  

Art . 1 3 . O encar regado do inquérito deverá,  para a form ação dêste: 

a)  tom ar as m edidas prevista s no art .  1 2 ,  se  a inda não o t iverem  sido; 

b)  ouvir  o ofendido; 

c)  ouvir  o indiciado; 

d)  ouvir  testem unhas; 

e)  procede r a reconhecim ento de pessoas e  coisa s, e  aca reações; 

f)  determ inar, se fôr o caso, que  se proceda a exam e de corpo de  delito e  a 

qua isquer out ros exam es e  perícias; 

g)  determ ina r a avaliação e ident ificação da coisa  subt ra ída, desviada, 

dest ruída  ou danif icada , ou  da qual houve indébita  apropriação; 

h)  proceder a buscas e  apreensões,  nos têrm os dos a rt s. 1 7 2  a 1 8 4  e 1 85  a 

1 8 9 ; 

i)  tom ar as m edidas necessár ias dest inadas à  p roteç ão de testem unhas, 

peritos ou do ofendido, quando coactos ou am eaçados  de coação que lhes 

tolha  a libe rdade  de depor, ou a  independência pa ra  a realização de pe rícias 

ou exam es. 

Lem brando que o encarregado só poderá proceder busca e apreensões 

at ravés de determ inação judicial. 

 



Passo Estratégico 
Direito Processual Penal Militar p/ 

Analista-Direito 
MPU 

Analista Gilberto Breder 

Analista Gilberto Breder www.estrategiaconcursos.com.br                                Página 29 

7 -  As perícias, exam es e avaliações realizadas dura nte o 

inquér it o t em  valor inst rutór io pa ra ação penal? Ju st if ique  

O inquérito policial é a apuração prov isória de fato que em  tese 

configure crim e m ilit ar, é procedim ento adm inist rat ivo. Porém , as 

perícias, exam es e avaliações realizadas durante o inquérito, se 

seguirem as form alidades prev istas no CPPM e forem  realizadas por 

peritos idôneos, serão efetivamente inst rutórias. (art . 9°, parágrafo 

único do CPPM) 

 

8 -  Quais são as sit uações que dão in icio a aber tura  do I PM? 

As situações que dão inicio ao I PM estão previstas no art . 10 do CPPM, 

vejam os:  

Art . 1 0 . O inquérito é in iciado m ediante por tar ia:  
a)  de ofício, pe la autor idade m ilita r em  cu jo âm bit o de  jur isdição ou  com ando 

haja  ocorrido a  infração pena l, atendida  a h ierarqu ia do in frator;  
b)  por de term inação ou delegação da  au toridade m ili tar  superior,  que , em  

caso de  urgência, poderá  ser  fe ita  por  v ia te legrá f ica  ou  rad iote le fônica e  

confirm ada, poster iorm ente,  por ofício;  
c)  em  virtude de  requisição do Ministér io Público;  
d)  por  decisão do Superior Tr ibunal Milita r, nos tê rm os do a rt . 2 5 ;  
e)  a requerim ento da  pa rte ofendida ou de quem  lega lm ente a represente, ou 

em  virtude de representação devidam ente autor izada  de  quem  tenha 

conhecim ento de  infração pena l, cuja repressão ca ib a à  Just iça Milita r;  
f)  quando, de  sindicância fe ita em  âm bito de  jur isd ição m ilitar, resulte indício 

da existência de in fração penal m ilitar.  

Lem brando que o I PM além  de poder ser iniciado por portaria, tam bém  

pode ser iniciado at ravés de auto de pr isão em  flagrante. 

 

9 -      Após te r colecionado o re la tór io f inal do I PM o 

encarregado do m esm o, que hav ia recebido delegação para  

instaurá- lo ,  rem ete os autos do I PM a autoridade delegante, que não 

concorda com  a solução dada  pelo encarregado a peça  

inform ativa. N este caso qual a t it ude  deverá tom ar  a  autor idade? 
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Neste caso, a autor idade não concordando com  a solução dada ao I PM, 

deverá avocar os autos do m esmo e dar a solução que lhe pareça m ais 

acertada, nos termos do art . 2 2 , §  2 º , do CPPM. 

 

 

Súm ulas I m por tantes 

Nesta seção do nosso relatór io serão t ranscritas algum as súmulas que 

se most ram  im portantes e pert inentes ao assunto abordado, com o dito 

anter iorm ente, em provas do CESPE esse estudo se most ra essencial. 

 

SÚMULAS DO STF 

Súm ula  5 2 4 -  Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a 

requerim ento do promotor de just iça, não pode a ação penal ser 

iniciada, sem  novas provas. 

 

Chegamos ao fim  de nosso prim eiro relatório. Bons Estudos!  

 

Gostaria de pedir, por gent ileza, que no caso de qualquer dúvida, 

sugestão ou crít ica, ent rem  em  contato com igo at ravés do site do 

Est ra tégia Concursos , na área de conta to com  o professor .  

Forte abraço. 

 

“ A persistência é  o cam inho 
do êx ito.”  
Charles Chaplin 

 

 



Passo Estratégico 
Direito Processual Penal Militar p/ 

Analista-Direito 
MPU 

Analista Gilberto Breder 

Analista Gilberto Breder www.estrategiaconcursos.com.br                                Página 31 

 

AN EXO I -  LI STA DE QUESTÕES 

1 )  ( CESPE/ 2 0 1 4 / CÂMARA DOS DEPUTADOS/ ANALI STA 

LEGI SLATI VO)  

Julgue o it em  que se segue, a respeit o da just iça m ilit ar .  

 

O Código de Processo Penal Mili t ar  rege o processo penal m ili t ar  em  

t em po de paz,  o que não ocorre em  t em po de guerra,  quando o 

processo deve ser regido por legislação específ ica.  

 

2)   ( CESPE/ 2016/ DPU/ ANÁLI STA TÉCNI CO- ADMI NI STRATI V O)  

Acerca do processo penal m ilit ar ,  ju lgue o seguint e it em .  

No âm bito das Forças Arm adas, com pete à Polícia Judiciár ia Mili t ar o 

exercício das funções de polícia j udiciár ia,  de polícia invest igat iva e 

de polícia de segurança.  

CERTO  ou ERRADO 

 

3 )  ( CESPE/ 2 01 6 / DPU/ ANALI STA TÉCNI CO-ADMI NI STRATI VO)  

Acerca do processo penal m ilit ar ,  j u lgue o seguint e it em .  

O obj et o do inquér it o policial m ilit ar é a apuração sum ár ia de fat o 

que configure cr im e m ilit ar ,  bem  com o de sua au tor ia.  Se f icar  

ev idenciado que a inf ração penal com et ida não configura cr im e 

m ilit ar ,  o encarregado do inquérito deverá com unicar o fato à 

aut or idade policial com petente. 

CERTO  ou  ERRADO  

 

4)   ( CESPE/ 20 16 / DPU/ ANALI STA TÉCNI CO-ADMI NI STRATI VO)  

Mili t ar  do Exército brasi leiro com et eu cr im e de fur t o dent ro de sua  
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unidade.  Consum ado o delit o, o com andant e do batalhão determ inou 

a inst auração de inquér ito policial m ilit ar,  a f im  de apurar  o fato e a 

sua autor ia.  

Considerando essa sit uação hipotét ica,  ju lgue o it em  a seguir .  

Na hipótese de o indiciado ser oficial do Ex ército e est ar na sit uação 

de inat iv idade, a aut or idade policial m ilit ar  poderá delegar  um  oficial 

da at iva do m esm o posto do indiciado para ser  o encarregado do 

inquér ito policial m ilit ar ,  observado o cr it ér io de ant iguidade.  

CERTO  ou ERRADO 

 

5)  ( CESPE/ 2016/ DPU/ ANALI STA TÉCNI CO-ADMI NI STRATI VO)  

Julgue o seguinte it em , relat ivo ao inquérito policial m i lit ar,  à ação 

penal m il itar e à suspeição.  

Diferentem ente do inquérito policial civ il,  o inquéri to policial m ilit ar  é 

um  procedim ento sigiloso, razão por  que o advogado do indiciado não 

t em  acesso ao inquér ito nem  aos elem entos de provas em  

andam ento. 

CERTO  ou ERRADO 

 

6)  ( CESPE/ 2004/ STM/ ANALI STA JUDI CI ÁRI O-ÁREA JUDI CI Á RI A)   

O inquér it o policial m ilit ar é a apuração sum ár ia de fato, em  tese, 

cr im inoso e de sua autor ia, não tendo, no entant o, valor jur ídico os 

exam es e as perícias realizados que não forem  repet idos em  juízo,  

durant e o processo. 

CERTO ou ERRADO 

 

7 )  ( CESPE/ 2 0 1 1 / STM/ ANALI STA JUDI CI ÁRI O- EXECUÇÃO DE 

MANDADOS)  

Com base no Código de Processo Penal Milit ar (CPPM), julgue os 

próximos itens. 
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A polícia judiciár ia m ilit ar  exerce funções idênt icas à polícia judiciár ia, 

e am bas têm  com o um a de suas f inal idades o colhim ent o de 

elem entos que indiquem  a autoria e com provem  a m aterialidade do 

delit o. 

CERTO  ou ERRADO 

 

8)  ( CESPE/ 2004/ STM/ ANALI STA JUDI CI ÁRI O-ÁREA JUDI CI Á RI A)  

Acerca da polícia judiciária m ilit ar, do inquérito policial m ilit ar, 

da ação penal m ilit ar, do juiz e seus auxiliares, julgue os it ens a seguir. 

À polícia j udiciár ia m ilit ar , que é exercida pelas autor idades m ilit ares,  

cabe aux iliar as polícias civ il e federal na apuração de inf rações 

penais m ilit ares, dado que são est as que detêm  a exclusiv idade na 

apuração de quaisquer inf rações penais.  

CERTO ou ERRADO 

 

9 )   ( CESPE/ 2 0 1 3 / M PU/ AN ALI STA- DI REI TO)  

Com  base no direi to processual penal m ilit ar , ju lgue os i tens que se  

seguem . 

O m inist ro da Defesa,  dada a sua condição de m inist ro de Est ado 

civi l,  não exerce função de polícia judiciár ia m ilit ar . 

CERTO ou ERRADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

==0==
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GABARI TO 

1 -E 4 - E 7 - C 

2 -E 5 - E 8 - E 

3 -C 6 - E 9 - E 

 

 
 




